
N7065262870 PontaEnergia ativa em kWh 1 2921241612124
N7065262870 PontaEnergia injetada 1 4402314022700

-Desde dezembro/2025, sua Carta Demonstrativa de Compensação   passou a estar disponível exclusivamente em formato digital.   O envio por e-mail foi descontinuado. Todas as informações sobre   sua Geração 
Distribuída podem ser acessadas pelo site   servicos.energisa.com.br ou pelo aplicativo Energisa On, com   mais praticidade e segurança.   Importante: seu número de identificação será atualizado. A partir   de 
01/04/2026, o número da sua unidade consumidora será alterado,   conforme determinação da ANEEL. A mudança é automática e não   afeta o seu consumo nem o fornecimento de energia.               

Insc. Est.: 

CENTRO

JOAO CARLOS BATISTA

SINOP (AG: 59)

RUA DAS ANGELICAS, 215 - 0591007344000 - 78550001

CNPJ/CPF/RANI: 16X.XXX.XX1-34

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS     DISP: 127 Lim. Min.: 117 Lim. Max.:  133

PIS/ Base Calc.
ICMS

% Alíq.
Unid. Quant. com tributos

Preço unit (R$) Valor (R$)

1,040630

ICMS (R$)

1,040630192,00
303,86

-199,80

0,00

-33,96

0,00

ICMS
(R$) unit R$

Tarifa

0,852130
0,852130

Classificação: MTC-CONVENCIONAL BAIXA TENSÃO / B1  
RESIDENCIAL / RESIDENCIAL TRIFASICOLIGAÇÃO:

DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

Rua Vereador João Barbosa Caramuru, 184
Cuiabá/MT - CEP 78010-900
CNPJ 03.467.321/0001-99     Insc. Est. 13.020.425-0

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

DOM.  ENT.:

ROTEIRO: 008 - 0059 - 089 - 2460

DOM.  BANC.:   

MATRÍCULA: 490493-2026-2-3

51,65

COFINS (R$)

303,86 3,38
-199,80 -2,23

14,61 0,00

Fevereiro / 2026 06/03/2026 R$ 118,67

NOTA FISCAL Nº: 025.953.163 - Série: 002 

DATA DE EMISSÃO:13/02/2026

Data de Apresentação:

Utilize o Código:

N7065262870

6/490493-4

Itens da Fatura

Consumo em kWh
Energia Atv Injetada GDI
 LANÇAMENTOS E SERVIÇOS
Contrib de Ilum Pub

CONSUMO FATURADO

JAN/26  
DEZ/25  
NOV/25  
OUT/25  
SET/25  

AGO/25  
JUL/25  
JUN/25  
MAI/25  
ABR/25  

Nº DIAS 
FAT

C
on

su
m

o 
kW

h

FEV/26  

1,15 104,06 17,69TOTAL: 118,67

23/02/2026

00004904934
Cadastre sua Fatura em Débito Automático.

13/01/2026 2911/02/2026 13/03/2026

Tributo Valor
(R$)

Alíquota
(%)

Base de 
Cálc.(R$)292,00

Consulte pela Chave de Acesso em:

https://www.sefaz.mt.gov.br/nf3e/consulta

chave de acesso:
5126 0203 4673 2100 0199 6600 2025 9531 6320 1500 
3836

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA Pendente de Autorização

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA Pendente de Autorização

29
30
32
29
33
30
29
32
29
29

33
29

MAR/25  
30FEV/25  

1

KWH
KWH

LC 708/2021 (RICMS/MT) -  Art. 14, VII, "a", item 3

0,20
0,95

0,2397
1,1039
17,00

86,38
86,38

104,06 17,69

PIS

ICMS
COFINS

17
17

0

109 R$

LOCAL DE PAGAMENTO

34191.09289  26618.942937  85972.060009  1  13770000011867-7341

NÃO ACEITAMOS DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE. CASO OCORRA, O MESMO NÃO QUITARÁ ESTA FATURA.

ITAU

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO  ITAU
BENEFICIÁRIO

ENDEREÇO
R VEREADOR JOÃO BARBOSA CARAMURU, 184 - BANDEIRANTE - CUIABÁ / MT - CEP 78010-900

DATA DO DOCUMENTO
13/02/2026

ESPÉCIE DOC
 DS

ACEITE
N

VALOR

INSTRUÇÕES
OS VALORES DA MULTA/JUROS DE MORA POR ATRASO SÓ SERÃO COBRADOS
NA PRIMEIRA FATURA APÓS O PAGAMENTO DESTA.
TITULO SUJEITO A PROTESTO APÓS O VENCIMENTO.

PAGADOR

JOAO CARLOS BATISTA
RUA DAS ANGELICAS, 215 - 0591007344000    SINOP (AG: 59)
SACADOR/ AVALISTA

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

Ficha de Compensação

490493-2026-02-3
Nº DOCUMENTO

ESPÉCIE QUANTIDADECARTEIRA

CNPJ
03.467.321/0001-99ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

DATA DO PROCESSAMENTO
13/02/2026

06/03/2026

2938/59720-6

109/28266189-4

118,67
(-) DESCONTOS/ 
 ABATIMENTOS

(-) OUTRAS 
 DEDUÇÕES

(+) MORA/ 
 MULTA

(+) OUTROS 
ACRÉSCIMOS

(=) VALOR
COBRADO

(=)VALOR DO DOCUMENTO

NOSSO NÚMERO

Ag/COD. BENEFICIÁRIO

VENCIMENTO

CPF/CNPJ

CÓD. DE BAIXA

169.200.071-34

PIX
Pague por

É fácil, rápido e seguro.
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�����������������
���������
Receba sua conta só com o PIX
Cadastre-se em nossos canais

Cônjuge: DORACI MANTOVANI BATISTA



- REAVISO DE VENCIMENTO: Caso a(s) fatura(s) acima relacionada(s) permaneça(m) em
atraso, o  fornecimento  poderá  ser suspenso  a partir  de  10/03/2026. Conforme
Resolução ANEEL n.º 1.000. O pagamento após essa data não elimina a possibilidade
da devida  suspensão  do fornecimento, caso  o  mesmo  não seja  comunicado ou as
contas pagas não  estejam na  unidade consumidora para comprovação. Caso já tenha
efetuado o pagamento da(s) fatura(s) acima, desconsiderar essa mensagem.
.
UC com Microgeração classificada como GD_I para faturamento, conforme Lei 14.300/22
Saldo Acumulado: 5.600 A expirar no próximo ciclo: 0
-Fatura sujeita a inclusão em órgãos de proteção ao crédito no caso de inadimplemento

Sujeito a corte!
Reaviso de vencimento:

Seu fornecimento poderá ser suspenso a partir de 
10/03/2026.
Regularize seus débitos.

 F A T U R A S  E M  A T R A S O
06/02/2026 131,13

KWH
INJ31,17

0,00

4,10
11,29
28,19

100,00

25,25
36,99

0,00

4,87
13,40
33,45

118,67
Encargo de Uso do Sistema de Distribuição 
(Ref 12/2025): R$ 31,99

Outros serviços

Compra de energia
Serviço de transmissão
Encargos setoriais
Impostos diretos e encargos

Total

29,96Serviço de distribuição 

Leitura Atual:Leitura Anterior: Dias: 2911/02/202613/01/2026

*FATURAMENTO PELA MÉDIA/MÍNIMO

FIC
DMIC
DICRI

Referência: 12/2025

Conjunto:

Tensão Contratada:
Limite Adequado:

SINOP_CENTRO

127
117 a 133

DIC

0,28
0,00
0,00

4,00 1,00
10,00 0,28

7,00
13,00

* KWTG: Dem Tusdg * K: Const Med

0,00
0,00

Ponta
Ponta

12.416,00
23.140,00

12.124,00
22.700,00

1,00
1,00 0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

440,00
292,00 292,00

192,00

DEZ/25  
JAN/26  

NOV/25  
OUT/25  
SET/25  
AGO/25  

JUL/25  
JUN/25  
MAI/25  
ABR/25  
MAR/25  
FEV/25  

FEV/26  
302,00
334,00
276,00
483,00
250,00
335,00

315,00
285,00
352,00
331,00
306,00
275,00

292,00


